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ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de de 195 

L E I 340 

de 22 de dezembro de 1954. 

A Câmara Nunicipal de São José dos Campos decreta e et 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria ·Hunicipal um cr_! 
dito especial de Cr$30 . 000,00 (trinta mil cruzeiros), destinado a oco] 

.. rer as despesas com fornecimento de peças feito pela firma Sociedade 
, ' Tecnica de Materiais "SOTEM.A" S.~., destinadas a motoniveladora marci 

"Allis Chalmers" , de propriedade municipal . 

Artigo 2Q - Fica anulada, parcialmente, na importanci' 
de Cr$30. 000,00 (trinta mil cruzeiros), a verba 321/8. 82. 2- Katerial 
Permanente, do orçamento. 

, , 
Artigo 3Q - O valor do presente credito sera coberto ~ 

com os recursos provenientes da anulação de que trata o artito ante
rior. 

, 
Artigo 42 - Esta lei entrara em vigor na data de su~ , 

publicação, revogadas as disposições em contrario. 

-) l ~? /( y -
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Dr . Orlando C~mpo~ 
Pref eito Sani tari./ 
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aos vinte e dois dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos a 
cinquenta e quatro . -

da Secção do Exp . e Pessoal 


